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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

PROCESSO N 9  10283-003437/91-21
mfc

.
Sessão de  19 de agosto  d e 199 2 ACORDAO N •  302-32.369.
Recurso n 2 .:	 114.361

Recorrente:	 J. MIRANDA FILHO

Recorrid	 IRF - Porto de Manaus - AM

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA.
Emissao de Guia de Importação previamente ao registro da
D.I., embora ápós o embarque da mercadoria estrangeira no
exterior e de sua entrada no território nacional. Docu-
mento válido para a importação. Desclassificada a penali
dade do inciso II para o inciso VI do artigo 526 do Regu
lamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n. 91.030/85. Re-
curso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para desclassificar a penalidade do inciso II para o inc.
VI DO Art. 526 do R.A., vencido o Conselheiro Wlademir Clovis Morei
ra, que negava integralmente o provimento e a Conselheira Sandra NIT
riam de Azevedo Mello, que dava provimento integral; na forma do rela
tório e voto que passam a i»grar o presente julgado.

Bras(lia-DF., ,em 19 de agosto de 1992._
_ a/(Áf2"44::? •

SÉRGIO DE CASTRO N VES - Presidente

ELIZABETH EMftI DE MORAES CHIEREGATTO - Relatora
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A O SO fVES BAPTISTA	 roc. da Fazenda NacionalFNC

VISTO EM
SESSÃO DE: 16 MAR 1993
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Ubaldo Campello Neto, José Sotero Telles de Menezes, Luis Carlos Via
na de Vasconcelos e Ricardo Luz de Barros Barreto. Ausentwo Conse-
lh'elo Inaldo de VasconcjellosnSoares.1
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CâmARA
RECURSO N. 114.361 - ACÓRDÃO N. 302-32.369
RECORRENTE : J. MIRANDA FILHO
RECORRIDA : IRF - Porto de Manaus - AM
RELATORA	 : ELIZABETH EMiLIO MORAES CHIEREGATTO

RELATÓRIO

J. Miranda Filho promoveu a entrada de mercadorias es-
trangeiras no pais, acobertadas pela D.I. n. 008404, de 141.06/91,
apresentando Guia de Importaçao emitida em 13/06/91, portanto poste-
riormente à chegada da citada mercadoria, cujo desembarque ocorreu em
11/05/91.

Pelo fato, contra a empresa foi lavrado o Auto de In-
fraçao n. 412/91 (fl. 01), sendo-lhe aplicada a multa do inciso II do
artigo 526 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n.
91.030/85, correspondente a 307. do valor originário (CIF) da mercado-
ria

Tempestivamente, a autuada impugnou a açao fiscal, ale-
gando:

a) que antes do desembaraço aduaneiro obteve a aprova-
çao da SUFRAMA para o referida importaçao;

b) que o começo do despacho aduaneiro ocorre com o re-
gistro da D.I. (art. 44 do Decreto-lei n. 37/66) e
que, neste momento, apresentou à repartiçao aduanei-
ra a respectiva Guia de Importaçao, sanando, portan-
to, a irregularidade tipificada no inciso II do ar-
tigo 526 do R.A.;

c) que o momento do registro da D.I., além de consti-
tuir o inicio do procedimento fiscal, também se
constitui na ocorrência do fato gerador do imposto
no caso de mercadoria legalmente importada (art. 23
do Decreto-lei n. 37/66);

d) que a capitulaçao legal da infraçao foi errônea, uma
vez que trata de importaçao sem G.I., sendo correta
a prevista no inciso VI do mesmo artigo 526 do R.A.,
o qual regula o embarque de mercadoria antes da
emissao da guia de importaçao;

e) que, sendo a mercadoria isenta de tributos, por ser
a importaçao destinada à Zona Franca de Manaus, a
emissao da G.I., após o embarque e antes do desemba-
raça aduaneiro nao acarretou prejuízo de qualquer
natureza, seja fiscal, cambial ou de simples contro-
le, nao se justificando a aplicaçao da multa de 307.
do valor da mercadoria sem qualquer limite, conforme
previsto no inciso II do artigo 526 e, sim, a multa
do inciso VI do mesmo artigo, com a limitaçao dis-
posta no parágrafo segundo do mesmo dispositivo;

f) que a ilegalidade da imposiçao já foi reconhecida
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos RR
EE n. 67498 e 87368 (RTJ 86/667);
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g) e que, uma vez que a :1. 11 apontada na peça bási-
ca sujeitar-se-ia à penalidade capitulada no inLiso
VI do artigo 526 do R.A. o qual sequer foi invocado
no Auto de Infraçao, a presente exigOncia deve ser
julgada insubsistente.

A autoridade "a quo" julgou procedente a açao fiscal,
fundamentando-se no disposto no artigo 35 do Decreto-lei n. 1455/76,
segundo o qual a Guia de Importaçao ou documento equivalente deve ser
emitida previamente ao embarque no exterior, para a entrada de merca-
dorias estrangeil-as na Zona Franca de Manaus, exigÊnLia ,....., ta Lon .,.oli -
dada pela Portaria Interministerial ME/MI n. 192, de 02/06/76 e que,
mesmo no La-.,o at1pico da ZFM, no qual a G.T. deve passar pela aprova -
çao da SUFRAMA, o DFrE"K continua a ser o árgao competente para sua
emissao definitiva. Considerou o parágrafo quarto do artigo 526 do
R.A. para fundamentar a aplicaçao da multa do inciso II do citado
positivo. Invocou os artigos primeiro e segundo do Decreto n. 73.529, 	 1

de 21/04/74 na matria referente aos julgados do Supremo Tribunal Fe-
deral (fls. 42 e 43).	

.
,

Em tempo hábil, a empresa recorreu a este Egrêgio Con- I
se 1. 	 insistindo em suas razoes da fase impugnatória e lembrando o
consignado na Portaria ME n. 272/81, em seu item 1, pelo qual a norma 	 I

se reporta a mercadorias submetidas a desembaraço aduaneiro sem guia
de Importaçao, o que, no caso, nao ocorreu (fls. 50). Solicitou o in-
tegral provimento do recurso e, caso om ytrário, a apresentaçao do caso
à autoridade competente com proposta de dispensa da multa mediante
aplicaçao do principio da equidade (art. 40 do Decreto 70.235, de
06/03/72).

E o relatório.

1
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VOTO

A aprovaçao da SUFRAMA com referencia âs importaçoes
destinadas â Zona Franca de Manaus ó providencia preliminar a ser to-
mada pelos interessados cabendo â CACEX a emissao da Guia de Importa-

,çaa, documento que deve acompanhar a Deciaracao de Importacao quando
do despacho aduaneiro.

A Portaria Interministerial n. 192/76 estipulou que "as
importaçoes efetuadas através da ZFM ficam sujeitas à obtençao da Guia
de Importacao previamente ao embarque da mercadoria no exterior".

A Instruçao Normativa n. 89/83, ao normatizar a maté-
ria, interpreta que a em ri. da G.I., posteriormente ao embarque da
mercadoria, ri ao exclui o beneficio fiscal previsto no Decreto-lei n.
288/67, mas ressalva, em seu item 5.1, que o disposto "ri ao prejudica a
aplicaçao das penalidades previstas".

Desta forma, quanto ao mérito, verifica-se que a recor-
rente descumpriu a norma, no momento. em que a mercadoria foi embarcada
antes da emissao da Guia de Importaçao. Praticou, portanto, infracé .to.	 1

	• (:ontudo, quando do registro da D.I., data do fato gera- 	 !
dor para efeito do cálculo do tributo. em se tratando de mercadoria in-
gressada no país e despachada para consumo, a Guia de Importaçao já
havia sido juntada ao despacho e exibida â fiscalizacao, mesmo tendo
sido obtida fora do prazo. Desta forma, é incontestável sua existen-

,cia.

	

O artigo 526, item II, do R.A., tipifica a infraçaa co- 	 i

mo "importar mercadoria do interior sem Guia de Importaçao ou documen-
to equivalente". No. cri vejo, portanto, como aplicá-lo, uma vez que o
mesmo nao exige a emissao prévia deste documento.

,Considero pertinente á espécie a penalidade prevista no
mesmo artiga, em seu item VI, que estabelece multa de 30% (trinta por

,cento) "para o embarque de mercadoria antes de emitida a Guia de Im-
portaçao ou documento equivalente", com valor limitado conforme o in-
ciso II do parágrafo segundo do citado artigo 526 do R.A.

,Isto posto, conheço o recurso, por tempestivo, para
prove-10 parcialmente, desclassificando a infraçao do artigo 526, item
II„ do R.A., para o item VI do mesmo artigo, observados os limites
constantes para o cálculo da.multa.

Sala das Sessoes, em 19 de agosto de 1992.

e:

EL I Z ABET H EMíLIO MORAES CHIEREGATTO - Relatara


